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 Declaração de retificação n.º 456/2015
Por ter saído com inexatidão o aviso (extrato) n.º 5005/2015, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série,  n.º 88, de 7 de maio de 2015, 
retifica -se que onde se lê:

«10 — Determinação do posicionamento remuneratório: A remu-
neração a atribuir é a prevista na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, aplicável por força do disposto na Lei n.º 75/2014, de 12 
de setembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento do 
Estado, sendo correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira 
a que corresponde o nível remuneratório quinze da tabela única, que é 
de € 1.201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).»

deve ler -se:
«10 — Determinação do posicionamento remuneratório: A remune-

ração a atribuir é a prevista na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, aplicável por força do disposto na Lei n.º 75/2014, de 12 de se-
tembro, com as limitações impostas pela Lei do Orçamento do Estado, 
sendo correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira a que 
corresponde o valor de € 1.020,06 (mil e vinte euros e seis cêntimos).»
26 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-

nistração Regional de Saúde do Algarve, IP, João Moura Reis.
208687895 

 Despacho (extrato) n.º 6319/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho e 

em cumprimento do artigo 305.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, foi autorizada a 
exoneração, a seu pedido, à Assistente Graduada de Medicina Geral e 
Familiar, Dina Brígida Pereira Gaspar, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde do Algarve, IP — Agrupamento de Centros de 
Saúde do Algarve I — Central, com efeitos a 1 de maio de 2015.

18 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687205 

 Despacho (extrato) n.º 6320/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, a 
pedido do trabalhador Carlos Miguel Morais Coutinho, Técnico Superior, 
área de Psicologia, a exercer funções no Centro de Medicina Física e de 
Reabilitação do Sul, com efeitos a 27 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687716 

 Despacho (extrato) n.º 6321/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, 
a pedido da trabalhadora Sílvia Cristina Martins Pereira, Enfermeira, a 
exercer funções no Centro de Medicina Física e de Reabilitação do Sul, 
com efeitos a 15 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687505 

 Despacho (extrato) n.º 6322/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 
e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, a 
pedido da trabalhadora Vera Lúcia Correia Lopes, Enfermeira, a exercer 
funções no Centro de Medicina Física e de Reabilitação do Sul, com 
efeitos a 16 de maio de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687765 

 Despacho (extrato) n.º 6323/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Vogal 

do Conselho Diretivo, Dr. Nuno Sancho Ramos, de 7 de maio de 2015, 

e em cumprimento do artigo 400.º da Lei n.º 7/2009, 20 de junho, foi 
autorizada a denúncia do Contrato Individual de Trabalho Sem Termo, 
a pedido do trabalhador David Jorge Vieira Alves, Técnico de Diagnós-
tico e Terapêutica, a exercer funções no Centro de Medicina Física e de 
Reabilitação do Sul, com efeitos a 28 de junho de 2015.

22 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

208687749 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 6295/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 05 postos de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Técnico do mapa de pessoal do Instituto de Oftal-
mologia Dr. Gama Pinto.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 30.º e da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 31.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, atento o disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83A/2009 de 22 
de janeiro, e dado não existir reserva de recrutamento junto da Direção-
-Geral da Administração e do Emprego Público, torna  -se público que, 
por Deliberação do Conselho de Administração de 11 de março de 2015 
e no uso de competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da datada publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, para 
o preenchimento de 05 postos de trabalho, previstos e não ocupados, 
do mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, da 
carreira e categoria de assistente técnico.

2 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento é aplicável a 
tramitação prevista no artigo 37.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, regulamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Local de trabalho: Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pin-
to — Travessa Larga, 2  -1169 — 019 Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: Funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, 
nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de 
atuação dos órgãos, às quais corresponde o grau de complexidade 2, 
execução de trabalhos de rotina na área da sua especialidade.

5.1 — Descrição de Tarefas: Utilização autónoma do sistema informá-
tico “SONHO” em todos os seus módulos, nomeadamente nos módulos 
Identificação, Consultas Externas (efetivação, marcação e desmarcação 
de consultas), Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica  
(efetivação, marcação e desmarcação de exames) e Bloco Operatório 
(efetivação, marcação e alteração de cirurgias de ambulatório), utili-
zação autónoma do sistema informático “Alert P1 - Consulta a Tempo 
e Horas” para marcação e referenciação de marcações efetuadas pelos 
diversos Centros de Saúde, utilização autónoma do sistema informático 
“SGTD”, gestão de transporte de doentes, utilização autónoma do sistema 
informático “RNU” registo nacional de utentes, utilização autónoma do 
sistema informático “SIGIC” lista de inscritos para cirurgia, utilização 
do sistema informático “ADW” módulo estatístico da Consulta a Tempo 
e Horas.

6 — Requisitos gerais de admissão: São requisitos gerais de admissão 
os constantes no Artigo 17.º do anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 
de junho, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

6.1 — Nível habilitacional exigido: Titularidade do 12.º ano de es-
colaridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o 
grau de complexidade 2, de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 86.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de março, não sendo 
admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, idênti-
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cos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

8 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

9 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 de 8 
de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado na página eletróncia do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto (www.iogp.minsaude.pt), e entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente (das 10h às 17h) no Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 
Pinto, ou remetidas por correio, registado e com aviso de receção, para 
o Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto sito na Travessa Larga, 
2  -1169 -019 Lisboa, com referência ao procedimento concursal para 
Assistentes Técnicos.

10 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de 
correio registado com aviso de receção, atende  -se à data do respetivo 
registo.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do for-
mulário de candidatura bem como do requerimento de candidatura por 
parte dos candidatos é motivo de exclusão.

14 — Os formulários, devem ainda, sob pena de exclusão, ser apre-
sentados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cida-

dão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-

sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação profissional, sob pena de não serem con-
siderados pelo júri;

e) Declaração do serviço onde exerce funções, com a identificação da 
relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
posição remuneratória detida, caracterização do posto de trabalho que 
ocupa, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a 
respetiva menção quantitativa dos últimos 3 anos.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

17 — Métodos de seleção:
17.1 — São métodos de seleção obrigatórios os previstos nas alíneas a) 

e b) do n.os 1 e 2 do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de março, 
e no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

18 — Consoante os casos, os métodos de seleção a utilizar serão os 
seguintes:

18. — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Sele-
ção (EPS) para os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, ou em situação de requalificação, e que se 
encontrem, ou se tenham por último encontrado, no cumprimento ou 
execução da atribuição, competência ou atividade caraterizadora dos 
postos de trabalho em causa.

i) Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

ii) Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

18.2 — Provas de Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS) para os restantes candidatos:

i) Provas de Conhecimentos — Visam avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício de determinada função.

ii) Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

19 — Nos termos da faculdade contemplada no n.º 5 do artigo 36.º 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, e considerando o caráter urgente e ex-
petativa de um elevado número de candidaturas, é adotado apenas um 
método de seleção obrigatório e um método de seleção facultativo, de 
acordo com a tipologia dos candidatos.

19.1 — Aos candidatos que não exercem funções e candidatos que 
estando em requalificação não tenham exercido funções caracterizado-
ras do posto de trabalho a que se candidatam, os métodos de seleção 
a aplicar são:

a) Método de seleção obrigatório — Prova de Conhecimentos (PC);
b) Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de Se-

leção (EPS).

19.2 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando  -se de candidatos colocados em 
situação requalificação, se tenham por último encontrado, a exercer 
funções caraterizadoras do posto de trabalho a que se candidatam, os 
métodos de seleção a aplicar são:

a) Método de seleção obrigatório — Avaliação Curricular (AC);
b) Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de Se-

leção (EPS).

19.3 — Prova de Conhecimentos: A Prova de Conhecimentos, com 
possibilidade de consulta de legislação, tem a duração total de 90 mi-
nutos, consistirá numa prova escrita sobre conhecimentos relativos à 
área específica de recrutamento.

A primeira parte da prova, valorada com 10, é de resposta múlti-
pla, com quatro opções, sendo que: Cada resposta certa é valorada 
com 0,5;

Cada resposta errada desconta 0,15;
Cada pergunta não respondida não é valorada.
A segunda parte da prova consta de duas (2) questões de desenvolvi-

mento, valoradas com 5 valores cada.
19.4 — A referida prova será de caráter eliminatório, sendo excluídos 

os candidatos que obtenham classificação inferior a nove e meio (9,5) 
valores.

19.5 — Durante a realização da prova os candidatos não podem 
comunicar entre si ou com outra pessoa estranha ao procedimento, nem 
recorrer a qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização 
não tenha sido expressamente autorizada.

19.6 — A violação do disposto no número anterior implica a imediata 
exclusão dos candidatos.

19.7 — A Prova de Conhecimentos incidirá sobre a legislação publi-
cada em anexo ao presente aviso (Anexo I).

20 — Valoração dos métodos de seleção:
20.1 — Os métodos de seleção são valorados:
a) Prova de Conhecimentos — é valorada de acordo com a escala de 

0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas.
b) Avaliação Curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas;
c) Entrevista Profissional de Seleção — é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

20.2 — Os métodos de seleção indicados terão a seguinte ponderação 
percentual:

a) Para os candidatos nas situações descritas no n.º 18.1. do presente 
Aviso:

70 % (AC) + 30 % (EPS) = 100 %

b) Para os candidatos nas situações descritas no n.º 18.2. do presente 
do presente Aviso:

70 % (PC) + 30 % (EPS) = 100 %

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.



14940  Diário da República, 2.ª série — N.º 110 — 8 de junho de 2015 

22 — Composição do júri:
Presidente: Dr. Hélder Jaime Marques Duarte D’Almeida, Adminis-

trador Hospitalar do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto

Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Dra. Olga Maria Rodrigues Santos, Técnica 

Superior do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, que substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Dr. Pedro Manuel Domingues Costa, Técnico Su-
perior do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto; Vogais suplentes:

1.º Vogal Suplente — Isabel Maria Rodrigues Pereira, Coordenadora 
Técnica do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto;

2.º Vogal Suplente — Dr. Pedro Miguel Ferreira Rodrigues Correia, 
Técnico Superior do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica em www.igpinto.min  -saude.pt

25 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por uma das seguintes 
formas:

a) E  -mail remetido para o endereço eletrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal.

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2a série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público da entidade empregadora pública.

26 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, notificados por uma das 
formas previstas no número anterior, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

27 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

28 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro.

29 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2a Série do Diário da República, afixada em local visível e público 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

30 — A posição remuneratória de referência dos trabalhadores a 
recrutar será efetuada nos termos do Artigo 38.º da Lei n. 35/2014, de 
20 de junho. Porém, por força da alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de 
Estado para 2015, não pode a entidade empregadora propor uma posi-
ção remuneratória superior à auferida relativamente aos trabalhadores 
detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, incluindo a possibilidade de posicionamento em posição 
e nível remuneratório virtuais na nova carreira, quando a posição não 
tenha coincidência com as posições previstas nesta carreira.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação.”.

32 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2a série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1° dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto (www.igpinto.min  -saude.
pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma 
anteriormente referida em jornal nacional.

33 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 A/2009 de 22 de janeiro.

28 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

ANEXO I

Legislação

Área de Conhecimento Geral
Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 48/90 de 24 de agosto)
Lei Orgânica do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto (Decreto-

-Lei n.º 360/93 de 14 de outubro)
Regime Jurídico de Gestão Hospitalar (Lei n.º 27/2002 de 08 de 

novembro)
Área de Recursos Humanos
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 35/2014, de 20 de 

junho.)
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Admi-

nistração Pública (Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de dezembro).
Área de Aprovisionamento
Código de Contratos Públicos (Decreto  -Lei n.º 18/2008, de 29 ja-

neiro)
Área de Gestão de Doentes
Legislação sobre isenção das taxas moderadoras (Decreto -Lei 

n.º 113/2011 de 29 de novembro, Decreto  -Lei n.º 128/2012 de 21 de 
junho)

Legislação sobre identificação dos utentes (Decreto  -Lei n.º 198/95 
de 29 de julho, Despacho n.º 1475/2002 de 21 de janeiro, Portaria 
n.º 98/2003 de 4 de dezembro, Decreto  -Lei n.º 48/97 de 29 de julho e 
Decreto  -Lei n.º 52/2000 de 7 de abril)

Legislação sobre Tabela de Preços das Taxas Moderadoras (Por-
taria 306 -A/2011 de 20 de dezembro, Circular Normativa da ACSS 
n.º 5/2013/DPS de 17 de janeiro de 2013).
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 6324/2015
Considerando que o Conselho Geral da Universidade da Madeira apro-

vou a transformação do seu Centro de Competência de Tecnologias da 
Saúde numa Escola Superior de Saúde, tendo em vista ampliar o projeto 
educativo atual, orientado exclusivamente para a área da enfermagem, 
para outras formações na área da saúde;

Considerando que o Conselho Geral da Universidade da Madeira 
aprovou igualmente a criação de uma Escola Superior de Tecnologias e 
Gestão, unidade orgânica de ensino politécnico, tendo em vista assegu-
rar a oferta de formação politécnica nestas áreas na Região Autónoma 
da Madeira, incluindo através dos novos cursos técnicos superiores 
profissionais;

Considerando que, nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro (Regime jurídico das instituições de ensino superior), a 
criação, transformação, cisão, fusão e extinção de unidades orgânicas 
de uma instituição de ensino superior pública:

a) É da competência do respetivo conselho geral;
b) Carece de autorização prévia do ministro da tutela.

Considerando que, nos termos do n.º 6 do artigo 13.º do mesmo 
diploma legal, quando tal se justifique, sob condição de aprovação 
pelo ministro da tutela, as escolas de ensino politécnico podem, funda-
mentada e excecionalmente, integrar -se em universidades, mantendo a 
natureza politécnica para todos os demais efeitos, incluindo o estatuto 
da carreira docente;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 17.º 
da Lei de Bases do Sistema Educativo, o ensino politécnico se realiza 
em escolas superiores especializadas nos domínios da tecnologia, das 
artes e da educação, entre outros;

Considerando a indispensabilidade de, a par com a formação de natu-
reza universitária, assegurar formação de natureza politécnica na Região 
Autónoma da Madeira, expressa nas linhas de orientação estratégica 
para o ensino superior que o Governo aprovou;

Considerando as características específicas das regiões autónomas, 
no caso da Região Autónoma da Madeira, que desaconselham a criação 
de uma nova instituição de ensino superior para assegurar o ensino 
politécnico;

Considerando que, nos termos do artigo 60.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, a criação, transformação, cisão, fusão e extinção de 
subunidades orgânicas de uma instituição de ensino superior é feita nos 
termos fixados pelos estatutos.


